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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de BELO HORIZONTE / 2ª Vara Empresarial da Comarca de Belo Horizonte

PROCESSO Nº: 5037524-02.2021.8.13.0024

CLASSE: [CÍVEL] RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)

ASSUNTO: [Recuperação judicial e Falência]

AUTOR: HALLITA TURISMO E VIAGENS LTDA

RÉU/RÉ: HALLITA TURISMO E VIAGENS LTDA

Vistos, etc&mldr;

 

1. Prefacialmente, quanto ao pedido (ID 6031903026) de prorrogação do período de suspensão das ações
executivas contra a Recuperanda, verifico que a empresa vem atendendo aos comandos judiciais a tempo
e modo, e não contribuiu para o prolongamento do feito. Ademais, a mudança na legislação falimentar por
meio da Lei Nº 14.112/20 implementou a possibilidade de prorrogação desse período por mais 180 (cento
e oitenta) dias, desde que o devedor não haja concorrido com a superação do lapso temporal, como no
caso dos autos. Assim, com força no §4º do inciso III do art. 6º da lei 11.101/05, DEFIRO o pedido de
prorrogação do prazo de suspensão das ações e execuções em face da Recuperanda, por mais 180
(cento e oitenta) dias.

 

2. Noutro giro, razão não assiste à União (Fazenda Nacional) em relação à necessidade de apresentação de
certidões negativas de débitos tributários como condição prévia para concessão da recuperação judicial.
Isso porque a exigência prevista na art. 57 da LFR deve ser relativizada com o princípio constitucional da
função social da empresa, que estabelece como objetivo da recuperação viabilizar a superação da crise
econômico-financeira.

 

3. Além do mais, há recentes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de possibilitar
a concessão da recuperação judicial sem a apresentação de certidões negativas. Confira-se:

“AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
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DECISÃO QUE DEFERIU PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO COM A DISPENSA DA
APRESENTAÇÃO DE CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL. CONCESSÃO DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL QUE NÃO DEVE SER OBSTADA PELA FALTA DE APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES.
ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. DECISÃO QUE
SEGUE MANTIDA. ADEQUAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO INTERNO
DESPROVIDO.(AgInt no AREsp 1688818/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,
TERCEIRA TURMA, julgado em 01/06/2021, DJe 08/06/2021)”

“AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL -AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO NA
ORIGEM -DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO.
INCONFORMISMO DA AGRAVANTE.1. A Corte Especial do STJ decidiu que não constitui ônus do
contribuinte a apresentação de certidões de regularidade fiscal para que lhe seja concedida a
recuperação judicial. Precedentes.2. Agravo interno desprovido.(AgInt no REsp 1740070/RS, Rel.
Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 31/05/2021, DJe 04/06/2021)”

 

 

4. Isso posto, indefiro o pedido de ID .5767538003

 

5. Por fim, em relação aos requerimentos formulados pela Administradora Judicial no ID ,5772998114
intime-se a Recuperanda e o Ministério Público, sucessivamente, pelo prazo de cinco dias.

 

P.I.

BELO HORIZONTE, data da assinatura eletrônica.                       

BEL. ADILON CLÁVER DE RESENDE

Juiz de Direito
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